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REQUERIMENTO Nº 018/2023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA MESA DIRETORA E 
DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE. 
 
 

O Vereador abaixo assinado, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 47, VIII e Art. 124, § 3º, X do Regimento 
Interno da Câmara Municipal e Art. 65, XIV da Lei Orgânica do Município, vem 
REQUERER, que após apreciação, deliberação e aprovação pelo plenário desta Casa 
Legislativa, seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Barroquinha, REQUISITANDO, no prazo de 15 (quinze) dias, a relação atualizada 
dos veículos próprios de todas as secretarias municipais, detalhando as condições de 
uso dos veículos e quais veículos estão em manutenção mecânica, bem como 
informando os motivos da manutenção/reparo do veículo, data que o veículo deu 
entrada na oficina, quantos dias o automóvel ficou paralisado e os valores pagos nos 
anos de 2022 e 2023;  

REQUISITO também a cópia integral dos processos licitatórios (dispensas, 
carona, dentre outros) que tratam da manutenção dos veículos; 

REQUISITO ainda a relação atualizada dos veículos locados por todas as 
secretarias municipais, devendo conter as seguintes informações e documentos: tipo de 
veículo, placa, proprietário e nome do contratado, relatório fotográfico do estado de 
cada veículo, identificação visual dos veículos, cópia do DUT dos veículos e da CNH 
de cada condutor, tendo em vista o não atendimento do pleito feito anteriormente 
através do Requerimento nº 091/2021, de 18 de outubro de 2021, enviado por meio do 
Ofício nº 178/2021, de 03 de novembro de 2021.  

Na condição de legítimo representante do povo, e no uso das prerrogativas de 
legislador e fiscalizador do município, em conformidade com o princípio da publicidade 
disposto no Art. 37 da Constituição Federal e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), solicito tais informações para análise e conhecimento dos vereadores. 

 

NESTES TERMOS,  

PEDE DEFERIMENTO. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE, 
em 11 de agosto de 2023. 

 
 

JODEAL OLIVEIRA DE ALCÂNTARA 
Vereador 
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